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rNsTtruro DE pneuoÊrucia Dos sERVtDoRES
MuNrctpAts DE vER.TENTE Do lÉruo - tpvEL

CNPJ. : 05.634.455/000í -82

VeÉente do Lério / PE

Portaria ne L7, de 08 de maio de2024

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Vertente do Lerio/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso
Xlll, da Lei Municipal n" 335/2011.

RESOLVE:

Art. 1'- Anular a Portaria Ne 012, de 25 de abril de 2024.

Art. 2" - Conceder Aposentadoria Voluntaria por ldade e Tempo de Contribuição à Sra.

MARINEZ HELENA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais lB, matrícula ns 4009079, lotada
na Secretaria de Educação do Município de Vertente do Lério, nos termos que dispõe o
Art. 6s da Emenda Constitucional ne 4L/2003.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a contar de 05 de fevereiro de2O24.

Registre-se, intime-se e publique-se

Vertente do Lério - PE, 08 de maio de 2024
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Diretora Presidente do IPVEL
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